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INTERSECCIONALIDADE DE GÊNERO, RAÇA E AGRICULTURA:  o papel das mulheres na garantia da segurança alimentar e no enfrentamento das desigualdades no campo
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Resumo

Este artigo analisa a contribuição das mulheres na agricultura familiar e os desafios enfrentados para sua plena inclusão nas políticas públicas brasileiras, especialmente no cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). A pesquisa, de caráter qualitativo e descritivo, evidencia a invisibilidade do trabalho feminino no campo, agravada por desigualdades de gênero, raça e classe. Destaca-se o impacto da insegurança alimentar em domicílios chefiados por mulheres negras, os efeitos do colonialismo químico e a exclusão no acesso a recursos e direitos previdenciários. A valorização da mulher agricultora é apresentada como estratégia fundamental para garantir segurança alimentar, sustentabilidade e justiça social. A análise propõe políticas inclusivas que reconheçam o protagonismo feminino no meio rural, contribuindo para um modelo agrícola mais equitativo e sustentável, em consonância com os ODS 1, 2, 5, 10 e 12 da Agenda 2030 da ONU.
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Abstract
This article analyzes the contribution of women in family farming and the challenges faced for their full inclusion in Brazilian public policies, especially regarding the achievement of the Sustainable Development Goals (SDGs). This qualitative and descriptive research highlights the invisibility of women's labor in rural areas, which is exacerbated by gender, race, and class inequalities. The study emphasizes the impact of food insecurity in households headed by Black women, the effects of chemical colonialism, and the exclusion from access to resources and social security rights. The recognition and valorization of women farmers is presented as a key strategy to ensure food security, sustainability, and social justice. The analysis proposes inclusive policies that acknowledge the leadership of women in rural areas, contributing to a more equitable and sustainable agricultural model, in alignment with SDGs 1, 2, 5, 10, and 12 of the UN 2030 Agenda.
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1 INTRODUÇÃO

A segurança alimentar é um princípio fundamental consagrado no artigo 3º da Lei nº 11.346/2006, que assegura a disponibilidade, o acesso e a qualidade dos alimentos, exigindo do Estado a formulação de políticas públicas eficazes. A Constituição Federal de 1988, por sua vez, estabelece em seu artigo 1º, inciso III, a dignidade da pessoa humana como fundamento da República, impondo o dever estatal de garantir condições mínimas de subsistência (Brasil, 1988).

Entretanto, um dos principais entraves à efetivação desses direitos está na subvalorização histórica do trabalho feminino na agricultura familiar, setor crucial para a produção de alimentos e o desenvolvimento rural sustentável. Embora representem uma parcela significativa da força produtiva no campo, as mulheres agricultoras enfrentam barreiras estruturais, institucionais e culturais que comprometem sua inclusão nas políticas públicas. Essa invisibilidade é agravada pela ausência de iniciativas que contemplem suas necessidades específicas — como o acesso à terra, ao crédito, a insumos e à proteção previdenciária — e prejudica a realização de direitos fundamentais.

Nesse contexto, valorizar o protagonismo feminino no campo torna-se estratégia essencial não apenas para a promoção da segurança alimentar, mas também para o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), em especial os ODS 1 (erradicação da pobreza), ODS 2 (fome zero e agricultura sustentável), ODS 5 (igualdade de gênero) e ODS 10 (redução das desigualdades), conforme previsto na Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (Estratégia ODS, 2024).

A pesquisa que se propõe parte da seguinte questão norteadora: como superar a invisibilidade das mulheres agricultoras nas políticas públicas voltadas à segurança alimentar no Brasil? Para respondê-la, adota-se uma abordagem qualitativa e descritiva, com base em revisão bibliográfica e análise documental e jurídica. Foram examinados textos legislativos, literatura especializada e fontes institucionais reconhecidas, a fim de identificar as lacunas normativas e políticas que dificultam a inclusão plena das mulheres rurais. O estudo visa contribuir para a construção de políticas públicas mais equitativas e eficazes, reconhecendo as mulheres como agentes estratégicos para a segurança alimentar e o desenvolvimento sustentável.

2 SEGURANÇA ALIMENTAR E A DIGNIDADE HUMANA
A segurança alimentar é um direito fundamental previsto no artigo 3º da Lei nº 11.346/2006, que estabelece diretrizes para assegurar o acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente e sem comprometer outras necessidades essenciais. Essa legislação se ancora em preceitos constitucionais, notadamente no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988, que consagra a dignidade da pessoa humana como fundamento da República (Brasil, 1988).

Tal princípio atribui ao Estado a responsabilidade de promover condições que assegurem o bem-estar e a subsistência da população, o que inclui o combate à fome e à má nutrição. Nesse sentido, a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas reforça a centralidade da alimentação como direito humano, por meio do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 2 (ODS 2), que propõe “acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável”.

Segundo Berwanger (2022), a dignidade da pessoa humana deve ser compreendida como um valor de máxima abrangência, essencial para garantir uma sociedade justa e igualitária. O autor enfatiza que “nenhum desses objetivos pode ser atingido sem que todos os brasileiros tenham acesso à alimentação básica. Não há liberdade, se houver fome. Não há desenvolvimento se os cidadãos não conseguem fazer as refeições básicas para sobreviver com o mínimo de dignidade” (Berwanger, 2022, p. 112).

Neste contexto, a fome não é decorrência da escassez de alimentos, mas da má distribuição dos recursos. O Brasil, embora ocupe posições de destaque como terceiro maior produtor mundial de milho em 2021, e líder na produção de açúcar e café, ainda convive com níveis elevados de insegurança alimentar (Aragão; Contini, 2021). Essa contradição revela a urgência de políticas públicas que articulem produção, justiça social e equidade no acesso à alimentação.

2.1 Produção Agrícola, Distribuição de Alimentos e Colonialismo Químico
Embora o Brasil ocupe papel estratégico na produção global de alimentos, esse protagonismo não se traduz em acesso universal à alimentação. Segundo Aragão e Contini (2021), o país produziu, em 2021, cerca de 100 milhões de toneladas de milho, posicionando-se como o terceiro maior produtor mundial, além de liderar a produção de açúcar e café. Contudo, grande parte dessa produção é destinada à exportação, beneficiando mercados internacionais enquanto persistem bolsões de fome e má nutrição em território nacional. Essa disparidade revela um modelo agrícola orientado pela lógica do agronegócio e não pelas necessidades alimentares da população.

Esse cenário é agravado pela lógica de dependência tecnológica e regulatória descrita por Larissa Mies Bombardi (2023) como “colonialismo químico”. O conceito refere-se à prática de países desenvolvidos que exportam agrotóxicos proibidos em seus territórios para países do Sul Global, como o Brasil. Segundo a autora, o país é um dos principais destinos desses produtos perigosos, prática que evidencia uma assimetria regulatória internacional e aprofunda a vulnerabilidade ambiental e sanitária da população brasileira (Bombardi, 2023, p. 65).

A exposição desproporcional a essas substâncias tóxicas afeta de forma mais grave os grupos socialmente vulneráveis. Bombardi (2023) alerta para os impactos na infância, destacando que cerca de 18% dos casos de intoxicação por agrotóxicos ocorrem entre crianças e adolescentes de 0 a 19 anos, configurando o que a autora denomina uma forma contemporânea de infanticídio (p. 79). Trata-se, portanto, de um modelo agrícola que além de comprometer a soberania alimentar, perpetua a injustiça socioambiental e viola direitos humanos básicos, como a proteção à saúde e à vida.

Tais estruturas de poder mantêm relações coloniais sob novas formas, transferindo riscos e danos ambientais para populações periféricas enquanto concentram lucros e decisões nos centros econômicos do Norte Global.

2.1.1 Interseccionalidade de gênero, raça e classe na insegurança alimentar
A insegurança alimentar no Brasil manifesta-se de forma desigual, impactando com maior severidade os grupos historicamente marginalizados. Estudos baseados na abordagem da interseccionalidade demonstram que domicílios chefiados por mulheres negras enfrentam taxas significativamente mais altas de insegurança alimentar, mesmo em contextos de escolaridade e renda relativamente mais elevadas. Isso revela que as desigualdades não se explicam apenas por fatores socioeconômicos, mas pela interação de múltiplas opressões, como o racismo, o sexismo e a exclusão social (Silva et al., 2023). 

O conceito de interseccionalidade, cunhado por Kimberlé Crenshaw, permite compreender como diferentes estruturas de dominação operam simultaneamente, produzindo efeitos acumulativos sobre determinados grupos sociais. No caso das mulheres negras agricultoras, essas opressões combinadas as colocam em uma posição de vulnerabilidade ampliada no campo, dificultando o acesso à terra, crédito, políticas públicas e mesmo ao reconhecimento de sua atividade como produtiva e essencial.

A análise interseccional, portanto, não apenas evidencia as desigualdades, mas também desafia soluções homogêneas que ignoram as especificidades vividas por mulheres negras no meio rural. É preciso reconhecer que as políticas de combate à insegurança alimentar só serão eficazes se forem sensíveis a essas múltiplas camadas de desigualdade e contemplarem ações afirmativas que visem corrigir as injustiças estruturais acumuladas.

Como afirma Bombardi (2023), o modelo agrícola dominante no Brasil aprofunda a exclusão e compromete o direito à vida digna dos mais vulneráveis, especialmente quando se consideram os efeitos dos agrotóxicos sobre populações racializadas e empobrecidas. Logo, a promoção da segurança alimentar exige mais do que distribuição de alimentos: demanda a reestruturação das relações de poder no campo, valorizando os sujeitos historicamente invisibilizados — com destaque para as mulheres negras. 

2.1.2 Invisibilidade e potencial das mulheres na agricultura sustentável

As mulheres rurais exercem papel central na produção de alimentos, na preservação da biodiversidade e na manutenção da soberania alimentar em suas comunidades. No entanto, apesar dessa atuação decisiva, sua participação no trabalho agrícola é historicamente invisibilizada. Muitas vezes, suas atividades são classificadas como “ajuda” ao trabalho masculino, o que desvaloriza sua contribuição econômica e compromete o acesso a direitos e políticas públicas (Herrera, 2016; Medeiros; Ribeiro, 2003).

Essa desvalorização não é meramente simbólica, mas tem efeitos concretos: mulheres agricultoras enfrentam maiores dificuldades no acesso à terra, ao crédito, a insumos agrícolas e aos mercados, o que limita sua autonomia e reduz sua capacidade de produção. A desigualdade de gênero no campo é reforçada por estruturas patriarcais que as colocam em posição de subordinação e dependência, apesar de sua competência produtiva e de sua responsabilidade na garantia da segurança alimentar.

Organismos internacionais como a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) e a própria ONU têm reiterado que a igualdade de gênero é condição indispensável para o cumprimento do ODS 2. Promover o acesso das mulheres à terra, ao financiamento e às cadeias de valor não apenas eleva a produtividade e reduz a fome, mas também favorece o crescimento econômico e o desenvolvimento sustentável (Entre Solos, 2022; ONU, 2021).

No Brasil, as mulheres são responsáveis por mais da metade da produção de alimentos (Brasil, 2019), especialmente na agricultura familiar. A valorização do seu trabalho, portanto, não é uma concessão, mas uma necessidade estratégica. Como apontam Mesquita e Mendes (2012), o não reconhecimento das mulheres como produtoras compromete a equidade no campo e limita a eficácia das políticas de desenvolvimento rural.

Frente a esse cenário, torna-se urgente implementar políticas públicas que não apenas reconheçam, mas fortaleçam a atuação das mulheres na agricultura. Isso inclui medidas específicas para garantir o acesso à terra, assistência técnica com recorte de gênero, crédito rural facilitado e inserção nas cadeias produtivas de valor agregado. A superação da invisibilidade feminina no campo é condição necessária para a construção de um modelo agrícola justo, sustentável e verdadeiramente inclusivo.

2.1.3 Conexões entre os ODS e a inclusão das mulheres na agricultura 

Embora o ODS 2 — “Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável” — seja o eixo central deste estudo, ele se conecta diretamente a outros Objetivos da Agenda 2030 que, de forma integrada, reforçam a importância da mulher na agricultura.

O ODS 1 (Erradicação da pobreza) trata da eliminação da pobreza em todas as suas formas e dimensões. Considerando que muitas mulheres rurais vivem em situação de pobreza extrema, a promoção de sua inclusão produtiva e acesso a recursos básicos é essencial para o rompimento desse ciclo.

O ODS 5 (Igualdade de gênero) destaca a urgência de eliminar todas as formas de discriminação contra mulheres e meninas, incluindo a garantia de participação plena e efetiva na vida econômica e a igualdade de oportunidades em todos os níveis de decisão. Esse objetivo é fundamental para reconhecer as mulheres como protagonistas da segurança alimentar e da agricultura sustentável.

O ODS 10 (Redução das desigualdades) complementa essa visão ao propor a redução das disparidades dentro dos países e entre eles. No contexto brasileiro, isso inclui superar as barreiras estruturais enfrentadas por mulheres negras, indígenas e quilombolas no campo.

Por fim, o ODS 12 (Consumo e produção responsáveis) reforça a necessidade de práticas agrícolas sustentáveis, onde a agroecologia e a valorização do conhecimento tradicional das mulheres rurais desempenham papel central na conservação ambiental e na produção de alimentos saudáveis.

Assim, políticas públicas de incentivo à mulher agricultora não apenas contribuem para o cumprimento do ODS 2, mas também fortalecem os demais objetivos da Agenda 2030. Reconhecer e apoiar o trabalho feminino no campo é condição indispensável para um desenvolvimento rural justo, inclusivo e sustentável.

3 CONCLUSÃO

A invisibilidade e a desvalorização do trabalho feminino na agricultura familiar resultam na exclusão das mulheres das políticas públicas e em restrições significativas ao acesso a recursos produtivos, direitos e mecanismos de proteção social.  Essa marginalização compromete diretamente o cumprimento dos Objetivos da Agenda 2030, em especial o ODS 1 (erradicação da pobreza), o ODS 2 (fome zero e agricultura sustentável), o ODS 5 (igualdade de gênero), o ODS 10 (redução das desigualdades) e o ODS 12 (consumo e produção responsáveis).

Conforme Mesquita e Mendes (2012), o não reconhecimento da mulher como produtora limita sua inserção plena nas políticas de desenvolvimento rural e impede a consolidação de condições equitativas no setor agrícola. Nesse sentido, a valorização do trabalho das mulheres agricultoras deve ser entendida não apenas como uma exigência de justiça social, mas como um imperativo estratégico para alcançar a segurança alimentar e promover a sustentabilidade no campo.

Como encaminhamento, propõe-se a formulação de políticas públicas estruturantes com perspectiva de gênero, o fortalecimento da assistência técnica voltada às especificidades das mulheres rurais, a ampliação do acesso ao crédito e aos direitos previdenciários, além da criação de canais de participação ativa dessas mulheres na construção e no monitoramento das políticas. Recomenda-se, ainda, que novas pesquisas explorem as interseccionalidades entre gênero, raça e classe, com atenção especial à realidade vivida por mulheres negras, indígenas e quilombolas no meio rural. Tais medidas são essenciais para a construção de um modelo agrícola mais justo, inclusivo e sustentável, alinhado aos compromissos globais de desenvolvimento.
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